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ANEXO V

(art. 2º, §1º, X)

DECLARAÇÃO PARA FINS DE LANÇAMENTO DO ITBI

ESTA DECLARAÇÃO TEM EFEITO DE TÍTULO AQUISITIVO PARA EMISSÃO DE

GUIA DE ITBI EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR

Os declarantes, na qualidade de alienante/cedente e adquirente/cessionário,

ou seu(s) procurador(es), abaixo identificados, certificam e subscrevem junto à

Secretaria da Receita Municipal, para efeito de lançamento e emissão de guia de

ITBI, a presente declaração, que atesta a ocorrência de transação imobiliária, nos

seguintes termos:

Dados da Transação Imobiliária

Inscrição do Imóvel Valor Declarado

Forma de Pagamento

( ) à vista ( ) a prazo

Se à vista:

Data do Pagamento:

___________/___________/__________

_

Data da Posse:

___________/___________/__________

_

Se a prazo:

Número de Parcelas Saldo Devedor (se houver)

Data do Sinal:

___________/___________/__________

_

Data da 1ª Parcela:

___________/___________/__________

_

Data da Posse:

___________/___________/__________

_

ou

Posse ainda não entregue ( )

Data da Última Parcela:

___________/___________/__________

_

Após pagamento do referido tributo e concluídos todos os termos

da transação imobiliária, afirmam os declarantes que será lavrada a escritura pública e

promovido o seu registro, conforme prevê o artigo 1.245 da Lei Ordinária Federal nº.

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro).

ALIENANTE/CEDENTE:____________________________________________

CPF/CNPJ:__________________ASSINATURA:__________________________

PROCURADOR ALIENANTE/CEDENTE:___________________________________

CPF:_____________________ ASSINATURA:___________________________

ADQUIRENTE/CESSIONÁRIO:______________________________________

CPF/CNPJ:__________________ASSINATURA:___________________________

PROCURADOR ADQUIRENTE/CESSIONÁRIO:_____________________________

CPF:_______________________ASSINATURA:__________________________

______________________________

Ass. do Emitente da Guia de ITBI

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208


